Projecto electrotécnico


	Tipo e categoria das instalações
	Entidade responsável pelo licenciamento das instalações eléctricas



	Serviço Público
	Instalações de Produção, Transporte e Distribuição de electricidade


	Para U> 60KV 
	DGEG
Direcção Geral de Energia e Geologia
http://www.dgge.pt/

	Serviço Particular
	Todas as instalações não classificadas como de serviço público.
	1ª Categoria:

Instalação de carácter permanente com produção própria. Grupos Geradores.


	Para P> 10MVA 
	

	
	
	2ª Categoria:

Subestações, Postos de transformação e de Seccionamento


	DRE

Delegações Regionais da Indústria e Energia do Ministério da Economia

http://www.dre-norte.min-economia.pt/

	
	
	3ª Categoria:

Instalações eléctricas destinadas a espectáculos ou outras diversões


	

	
	
	4ª Categoria:

Instalações eléctricas que ultrapassam o limite de uma propriedade particular.


	

	
	
	5ª Categoria:

Instalações eléctricas alimentadas em baixa tensão da rede pública de distribuição.


	CERTIEL
Associação Certificadora de Instalações Eléctricas
http://www.certiel.pt


NOTA: Para projectos de loteamento a entidade responsável pelo licenciamento é a EDP.


(1) Decreto Regulamentar nº31/83 de 18 de Abril – Aprova o Estatuto do Técnico Responsável por instalações eléctricas de serviço particular.
(2) A Certiel pode delegar nas ERIIE – Entidades Regionais Inspectoras de Instalações Eléctricas (IEP - Instituto Electrotécnico Português, LIQ – Laboratório Industrial de Qualidade ou o ISQ – Instituto de Soldadura e Qualidade).
Para que um projecto eléctrico possa ser apreciado deve incluir os seguintes elementos:
· Documento comprovativo da identificação.

· Termos de responsabilidade pela elaboração de projectos.

Formulário em: http://www.certiel.pt/
· Comprovativo da inscrição como técnico responsável
 pela elaboração de projectos.

· Planta de localização.

· Ficha de identificação do projecto devidamente preenchida.

· Ficha(s) electrotécnica(s) viabilizada(s) pelo distribuidor com indicação do(s) NIP(s)

· Memória descritiva e justificativa e peças desenhadas.

· Projecto devidamente acondicionado.

Legislação a ser consultada:

Decreto-Lei n.º517/80 de 31 de Outubro com as alterações que lhe foram introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 272/92, de 3 de Dezembro e pelo Decreto-Lei n.º101/2007 de 2 de Abril.
Licenciamento das instalações eléctricas de serviço particular de 5ª categoria





Só é obrigatório projecto se a P> 50KVA





Projecto entregue na Câmara Municipal, ou no Distribuidor Público de Energia.





Caso a alimentação seja viável o distribuidor remeterá o projecto à Certiel.





A Certiel vai analisar o projecto e eliminadas dúvidas ou omissões o projecto será aprovado.





Com ou sem projecto eléctrico, após a conclusão da instalação, o Técnico Responsável (1) pela execução solicita a Certiel o Certificado de Exploração da mesma.





Durante a inspecção (2) da instalação eléctrica não tendo sido detectadas quaisquer não conformidades, é entregue ao técnico Responsável pela execução a Autorização Provisória de Exploração (APE) com a qual pode celebrar contrato para fornecimento de energia com o distribuidor.








� Para as instalações de 1ª, 2ª, 3ª e 4ª categoria são necessários 4 exemplares do projecto. Para as instalações de 5ª categoria são necessários 3 exemplares do projecto.


� Por exemplo, as instalações de residências, de pequenas unidades industriais, de locais comerciais ou de serviços.


� Inscrição como Técnico Responsável na Direcção Geral de Geologia e Energia ou Direcções Regionais da Economia.


� NIP – Número de Identificação do Prédio atribuído pelo distribuidor.





Lucínio Preza de Araújo

http://www.prof2000.pt/users/lpa


